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ESTADO DO TOCANTINS
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE DO CARMO

DECLARAGAO

Assunto: Inexisténcia de ftransferéncias recebidas a partir da celebragéo de
convénios/acordos, nos anos de 2022, 2023, 2024 e 2025.

A Camara Municipal de Monte do Carmo/TO, em ateng&o aos principios da publicidade
e eficiéncia, previstos no caput do art. 37 da Constituicao Federal, declara que, apos
verificagdo nos registros e documentos disponiveis nesta Casa, ndao houve
transferéncias recebidas a partir da celebragao de convénios/acordos, por este
Poder Legislativo, nos anos de 2022, 2023, 2024 e 2025, até a presente data.

Esta declaragdo foi expedida em observancia ao Art. 8° § 1°, inciso |l da Lei n°
12.527/2011, LAl - Lei de Acesso a Informacao.

Gabinete da Presidéncia da Camara Municipal de Monte do Carmo, Estado do
Tocantins, aos 27 dias do més de maio de 2025.

Aparecido Gongdlves Ferreira
Presidente -
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